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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N2 54/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira Lopes, 

que "Dispõe sobre o Programa Especial de AUXÍLIO Moradia para 

pessoas de baixa renda e em situação de vulnerabilidade ou risco 

habitacional no âmbito do Município de Fundão e dá outras 

providências." 

I -RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 09 de junho de 2025 e incluída na pauta da 204 Sessão 

Ordinária, realizada em 16/06/2025, oportunidade em que o Plenário desta Casa de Leis 

entendeu pela admissibilidade do projeto, nos termos do parecer jurídico da Procuradora 

Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva Barros. 

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação e remeteu o projeto a esta 

Comissão. 

Realizada Reunião, o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento designou a Vereadora 

Angela Maria Coutinho para a relatoria da matéria. Na mesma ocasião, a proposição foi incluída 

na ordem do dia e o relator apresentou seu parecer. 

Este é o relatório. 
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O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, a qual tem por objetivo em que 

"Dispõe sobre o Programa Especial de AUXÍLIO Moradia para pessoas de baixa renda e em 

situação de vulnerabilidade ou risco habitacional no âmbito do Município de Fundão e dá outras 

providências." 

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem riL) 019/2025, vejamos: 

"Temos a grata satisfação de encaminhar, EM REGIME DE URGÊNCIA, a essa 

Egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre o 

Programa Especial de AUXÍLIO Moradia para pessoas de baixa renda e em 

situação de vulnerabilidade ou risco habitacional no âmbito do Município 

de Fundão e dá outras providências." A presente proposta de aumento do 

valor do aluguel social de R$ 250,00 para R$ 500,00 tem como objetivo 

garantir maior dignidade e segurança habitacional às famílias em situação 

de vulnerabilidade social, que dependem desse benefício para acesso a 

moradia adequada. Desde a fixação do valor atual do aluguel social, o 

cenário econômico e social do país sofreu significativas alterações. A 

inflação acumulada nos últimos anos, principalmente no setor imobiliário, 

provocou expressivo aumento nos custos de moradia, tornando o valor 

atual insuficiente para cobrir, mesmo parcialmente, os aluguéis praticados 

no mercado, especialmente em regiões urbanas e metropolitanas. O valor 

de R$ 250,00 já não supre minimamente as necessidades das famílias 

beneficiárias, que muitas vezes precisam complementar com recursos 

escassos, comprometendo o orçamento destinado à alimentação, saúde e 

OCILICCIOA. ERRO deRequilíbrio contriPiii para a perpetuação do ciclo da 

pobreza e da exclusão social. Além disso, o aumento para R$ 500,00 

representa uma atualização compatível com os valores médios de aluguéis 

em áreas populares e permite maior liberdade de escolha às famílias, 

contribuindo para sua autonomia, mobilidade e inserção em áreas com 
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melhor infraestrutura e oferta de serviços públicos. A ampliação do valor 

também está alinhada com os princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana e do direito à moradia, consagrados no artigo 69 da 

Constituição Federal. Políticas públicas eficazes devem ser revistas e 

aprimoradas periodicamente para atender às reais necessidades da 

população, e esta atualização é uma medida concreta nesse sentido. 

Por fim, o aumento do aluguel social, além de amparar as famílias mais 

necessitadas, movimenta a economia local e reduz a pressão sobre políticas 

emergências de abrigo e acolhimento, representando um investimento 

social com efeitos positivos amplos e sustentáveis. Diante do exposto, 

contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de 

lei, por sua relevância social e caráter humanitário. 

O Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o artigo 45 do 

Regimento Interno não encontramos qualquer impedimento a sua regular tramitação, senão 

vejamos: 

"Art. 45. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer 
sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre: 
I - a proposta orçamentária, opinando sobre as emendas apresentadas; 
II - a apresentação de contas do Município; 
III - as proposições referentes à matéria tributária, abertura de 
créditos e empréstimos públicos, e às que, direta ou indiretamente, 
alterem a receita ou a despesa do Município, acarretem 
responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao crédito 
público; 
IV - os balancetes e balanços da Prefeitura; 
V - as proposições que fixem os vencimentos cio funcionalismo, subsídio e 
representação do Prefeito, subsídio dos Vereadores, quando for o caso, e a 
representação do Vice-prefeito. 
§ 19 Compete ainda à Comissão de Finanças e Orçamento apresentar, no 
segundo trimestre do último ano de cada legislatura, e sempre antes das 
eleições, projeto de decreto legislativo fixando a remuneraçao cio preteao e 
a representação do vice-prefeito, e projeto de resolução fixando o subsidio 
dos Vereadores, quando for o caso. 
e,; 2 9 É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as 
matéria citadas nos incisos deste artigo, não podendo ser submetidas a 
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discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o 
disposto no art. 64, § 8°." 

No que se refere as despesas, registro que a propositura se encontra de acordo com o que 

preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal, principalmente no que diz respeito em seu artigo 16, 

abaixo transcrito: 

"Art. 16. - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa dó impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 12 - Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida par crédito genérico, de 
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2° - A estimativa de que trata o inciso I dó caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 32 - Ressalva-se dó disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias 
§ 4 ° - As normas dó caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 
obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 32 do art. 182 da 
Constituição." 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição. 

Por todo o exposto, este Relator é pela Aprovação do Projeto de Lei n° 54/2025, e sugere aos 

seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER N2 16/2025 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei riQ 54/2025, 

de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira Lopes, 

que "Dispõe sobre o Programa Especial de AUXÍLIO Moradia para pessoas de baixa renda e em 

situação de vulnerabilidade ou risco habitacional no âmbito do Município de Fundão e dá outras 

providências." 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 27 de junho de 2025. 

Paulo Roberto Cole 

PRESIDENTE 

Leolino de Oliveira Costa Neto 

SECRETÁRIO 

Angela Maria Coutinho 

MEMBRO E RELATORA 
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